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(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO (CE) N.o 1370/2007 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 23 de Outubro de 2007

relativo aos serviços públicos de transporte ferroviário e rodoviário de passageiros e que revoga os
Regulamentos (CEE) n.o 1191/69 e (CEE) n.o 1107/70 do Conselho

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente os artigos 71.o e 89.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões (2),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 16.o do Tratado confirma a posição que os servi-
ços de interesse económico geral ocupam no conjunto dos
valores comuns da União.

(2) O n.o 2 do artigo 86.o do Tratado estabelece que as empre-
sas encarregadas da gestão de serviços de interesse econó-
mico geral ficam submetidas às regras do Tratado,
designadamente às regras de concorrência, na medida em
que a aplicação destas regras não constitua obstáculo ao
cumprimento, de direito ou de facto, da missão particular
que lhes foi confiada.

(3) O artigo 73.o do Tratado constitui uma lex specialis relati-
vamente ao n.o 2 do artigo 86.o Estabelece regras aplicá-
veis às compensações das obrigações de serviço público no
sector dos transportes terrestres.

(4) Os principais objectivos do Livro Branco da Comissão inti-
tulado «A política europeia de transportes no hori-
zonte 2010: a hora das opções», de 12 de Setembro
de 2001, são garantir serviços de transporte de passagei-
ros seguros, eficazes e de elevada qualidade, graças a uma
concorrência regulada que garanta também a transparên-
cia e o desempenho dos serviços públicos de transporte de
passageiros, tendo em conta os factores sociais, ambientais
e de desenvolvimento regional, ou oferecer condições tari-
fárias específicas para certas categorias de passageiros,
como os pensionistas, e eliminar as disparidades entre
empresas de transporte de diferentes Estados-Membros
susceptíveis de falsear substancialmente as condições de
concorrência.

(5) Actualmente, numerosos serviços de transporte terrestre
de passageiros que constituem uma necessidade em termos
de interesse económico geral não são passíveis de explora-
ção comercial. As autoridades competentes dos Estados-
-Membros devem ter a possibilidade de intervir para
garantir a prestação desses serviços. Entre os mecanismos
que as autoridades competentes podem utilizar para garan-
tir a prestação de serviços públicos de transporte de pas-
sageiros contam-se a atribuição de direitos exclusivos aos
operadores de serviços públicos, a concessão de uma com-
pensação financeira aos operadores de serviços públicos e
a definição de regras gerais para a exploração de serviços
de transporte público aplicáveis a todos os operadores. Se,
em conformidade com o presente regulamento, os Estados-
-Membros decidirem excluir do seu âmbito de aplicação
certas regras gerais, deverá aplicar-se o regime geral de
auxílios estatais.

(1) JO C 195 de 18.8.2006, p. 20.
(2) JO C 192 de 16.8.2006, p. 1.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Novembro de 2001
(JO C 140 E de 13.6.2002, p. 262), posição comum do Conselho
de 11 de Dezembro de 2006 (JO C 70 E de 27.3.2007, p. 1) e posição
do Parlamento Europeu de 10 de Maio de 2007. Decisão do Conselho
de 18 de Setembro de 2007.
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(6) Muitos Estados-Membros estabeleceram disposições legis-
lativas que prevêem a atribuição de direitos exclusivos e a
adjudicação de contratos de serviço público pelo menos
em parte do seu mercado de transportes públicos, com
base em procedimentos de adjudicação transparentes, equi-
tativos e concorrenciais. Em resultado disso, as transacções
entre os Estados-Membros desenvolveram-se significativa-
mente e vários operadores de serviços públicos prestam
actualmente serviços públicos de transporte de passageiros
em mais de um Estado-Membro. Todavia, a evolução das
legislações nacionais deu origem a disparidades nos proce-
dimentos aplicados e criou incerteza jurídica quanto aos
direitos dos operadores de serviços públicos e às obriga-
ções das autoridades competentes. O Regulamento (CEE)
n.o 1191/69 do Conselho, de 26 de Junho de 1969, rela-
tivo à acção dos Estados-Membros em matéria de obriga-
ções inerentes à noção de serviço público no domínio dos
transportes ferroviários, rodoviários e por via navegável (1)
não aborda as modalidades de adjudicação dos contratos
de serviço público na Comunidade nem, especificamente,
as circunstâncias em que estes devem ser submetidos a
concurso. Por conseguinte, é conveniente actualizar o qua-
dro jurídico comunitário.

(7) Os estudos realizados e a experiência dos Estados-Membros
onde a concorrência no sector dos transportes públicos
vigora há já vários anos demonstram que, com cláusulas de
salvaguarda adequadas, a introdução de uma concorrência
regulada entre operadores permite a prestação de serviços
mais atractivos, mais inovadores, com custos mais baixos,
e não é susceptível de comprometer a execução das mis-
sões específicas confiadas aos operadores de serviços
públicos. Esta iniciativa foi apoiada pelo Conselho
Europeu no âmbito do chamado processo de Lisboa,
de 28 de Março de 2000, em que foi solicitado à Comis-
são, ao Conselho e aos Estados-Membros que, em confor-
midade com as respectivas competências, «acelerem a
liberalização em áreas tais como […] os transportes».

(8) Os mercados do transporte de passageiros já desregula-
mentados e em que não existem direitos exclusivos deve-
rão poder manter as suas características e os seus modos de
funcionamento na medida em que sejam compatíveis com
os requisitos do Tratado.

(9) A fim de poderem organizar os seus serviços públicos de
transporte de passageiros da forma mais adequada às
necessidades dos cidadãos, as autoridades competentes
devem poder escolher livremente os seus operadores de
serviço público, tendo em conta os interesses das peque-
nas e médias empresas, nas condições previstas pelo pre-
sente regulamento. A fim de garantir a aplicação dos
princípios da transparência, da igualdade de tratamento
dos operadores concorrentes e da proporcionalidade, é
indispensável, aquando da atribuição de compensações ou
de direitos exclusivos, definir num contrato de serviço

público celebrado entre a autoridade competente e o ope-
rador de serviço público seleccionado a natureza das obri-
gações de serviço público e as contrapartidas concedidas.
A forma e a designação desse contrato podem variar em
função do direito interno dos Estados-Membros.

(10) Contrariamente ao previsto no Regulamento (CEE)
n.o 1191/69, cujo âmbito de aplicação inclui os serviços
públicos de transporte de passageiros por via navegável
interior, não é considerado oportuno incluir no presente
regulamento a adjudicação de contratos de serviço público
nesse sector específico. Por conseguinte, a organização dos
serviços públicos de transporte de passageiros por via
navegável interior e, na medida em que não sejam abran-
gidos por legislação comunitária específica, por via marí-
tima nacional, está sujeita ao respeito dos princípios gerais
do Tratado, a menos que os Estados-Membros optem por
aplicar o presente regulamento nesses sectores específicos.
As disposições do presente regulamento não impedem a
integração dos serviços públicos de transporte de passagei-
ros por via navegável interior e por via marítima nacional
numa rede urbana, suburbana ou regional mais alargada de
transporte público de passageiros.

(11) Contrariamente ao previsto no Regulamento (CEE)
n.o 1191/69, cujo âmbito de aplicação inclui os serviços de
transporte de mercadorias, não é considerado oportuno
incluir no presente regulamento a adjudicação de contra-
tos de serviço público nesse sector específico. Por conse-
guinte, três anos após a entrada em vigor do presente
regulamento, a organização de serviços de transporte de
mercadorias deverá ficar sujeita ao respeito dos princípios
gerais do Tratado.

(12) Para o direito comunitário, é irrelevante se os serviços
públicos de transporte de passageiros são operados por
empresas públicas ou privadas. O presente regulamento
baseia-se nos princípios da neutralidade no que se refere ao
regime de propriedade consagrado no artigo 295.o do Tra-
tado, da liberdade dos Estados-Membros de definir os ser-
viços de interesse económico geral, consagrado no
artigo 16.o do Tratado, e da subsidiariedade e da propor-
cionalidade, consagrados no artigo 5.o do Tratado.

(13) Alguns serviços, muitas vezes relacionados com infra-
-estruturas específicas, são explorados principalmente por
razões históricas ou de interesse turístico. Dado que a fina-
lidade dessa exploração não é, manifestamente, o trans-
porte público de passageiros, não é necessário que tal
exploração seja regida pelas regras e pelos procedimentos
aplicáveis às obrigações de serviço público.

(14) Sempre que seja da responsabilidade das autoridades com-
petentes, a organização da rede de transportes públicos
pode compreender, para além da prestação efectiva do ser-
viço de transporte, toda uma série de outras actividades e
funções que as autoridades competentes devem ter a liber-
dade de realizar elas próprias ou de confiar, na totalidade
ou em parte, a terceiros.

(1) JO L 156 de 28.6.1969, p. 1. Regulamento com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n.o 1893/91 (JO L 169 de
29.6.1991, p. 1).
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(15) Os contratos de longa duração podem conduzir a um con-
gelamento do mercado por um período mais longo do que
o necessário, reduzindo assim os efeitos benéficos da pres-
são da concorrência. A fim de reduzir ao mínimo as dis-
torções da concorrência, sem deixar de acautelar a
qualidade dos serviços, os contratos de serviço público
deverão ter uma duração limitada. A prorrogação de tais
contratos poderá ser subordinada a uma resposta positiva
dos utentes. Neste contexto, é necessário prever a possibi-
lidade de prorrogar contratos de serviço público por
metade da sua duração inicial, no máximo, quando o ope-
rador de serviço público tiver de investir activos cujo perí-
odo de amortização seja excepcional e, devido às suas
características e condicionalismos especiais, no caso das
regiões ultraperiféricas referidas no artigo 299.o do Tra-
tado. Além disso, no caso de um operador de serviço
público fazer investimentos em infra-estruturas ou em
material circulante e veículos que sejam excepcionais no
sentido de envolverem somas avultadas, e na condição de
o contrato ser adjudicado na sequência de um concurso,
deverá ser possível uma prorrogação ainda maior.

(16) Caso a celebração de um contrato de serviço público possa
implicar uma mudança de operador de serviço público, as
autoridades competentes deverão ter a possibilidade de
solicitar ao operador de serviço público seleccionado que
aplique as disposições da Directiva 2001/23/CE do Conse-
lho, de 12 de Março de 2001, relativa à aproximação das
legislações dos Estados-Membros respeitantes à manuten-
ção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferên-
cia de empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de
empresas ou de estabelecimentos (1). Essa directiva não
obsta a que os Estados-Membros mantenham as condições
de transferência dos direitos dos trabalhadores que não
sejam abrangidos pela Directiva 2001/23/CE e que tomem
assim em consideração, se for caso disso, as normas soci-
ais estabelecidas pelas disposições legislativas, regulamen-
tares ou administrativas nacionais ou por acordos
colectivos ou acordos celebrados entre os parceiros sociais.

(17) De acordo com o princípio da subsidiariedade, as autori-
dades competentes têm a liberdade de estabelecer critérios
sociais e de qualidade, a fim de manter e elevar os padrões
de qualidade para as obrigações de serviço público, nome-
adamente no que se refere às condições mínimas de traba-
lho, aos direitos dos passageiros, às necessidades das
pessoas com mobilidade reduzida, à protecção do ambi-
ente, à segurança dos passageiros e dos trabalhadores e às
obrigações decorrentes de acordos colectivos e de outras
normas e acordos relativos aos locais de trabalho e à pro-
tecção social no local em que o serviço é prestado. Para
garantir a existência de condições de concorrência trans-
parentes e comparáveis entre os operadores e para evitar o
risco de dumping social, as autoridades competentes deve-
rão poder impor padrões de qualidade específicos no plano
social e em matéria de serviços.

(18) Sem prejuízo das disposições pertinentes do direito
interno, qualquer autoridade local ou, na sua ausência,
qualquer autoridade nacional pode decidir prestar ela pró-
pria serviços públicos de transporte de passageiros no seu
território ou confiá-los a um operador interno sem os sub-
meter a concurso. Esta possibilidade de autoprestação
deverá, todavia, ser enquadrada de forma rigorosa, a fim de
garantir condições de concorrência equitativas. A autori-
dade competente, ou o agrupamento de autoridades com-
petentes, que prestem serviços públicos integrados de
transporte de passageiros, colectivamente ou através dos
seus membros, deverão exercer o controlo necessário.
Além disso, uma autoridade competente que assegure os
seus próprios serviços de transporte ou um operador
interno deverão ser proibidos de participar em concursos
fora do território da referida autoridade. Deverá ser igual-
mente permitido à autoridade que controla o operador
interno proibir esse operador de participar em concursos
organizados no seu território. As restrições às actividades
de um operador interno não afectam a possibilidade de
adjudicar contratos de serviço público por ajuste directo
quando tais contratos digam respeito ao transporte ferro-
viário, com excepção de outros sistemas guiados, como os
metropolitanos ou os metropolitanos ligeiros de superfí-
cie. Além disso, a adjudicação de contratos de serviço
público por ajuste directo relativamente ao transporte por
caminho-de-ferro propriamente dito não obsta à possibi-
lidade de as autoridades competentes adjudicarem contra-
tos para serviços públicos de transporte de passageiros por
outros sistemas guiados, como os metropolitanos e os
metropolitanos ligeiros de superfície, a um operador
interno.

(19) A subcontratação pode contribuir para aumentar a eficá-
cia do transporte público de passageiros e permite a parti-
cipação de empresas distintas do operador de serviço
público ao qual tenha sido adjudicado o contrato de ser-
viço público. Todavia, a fim de assegurar uma melhor uti-
lização dos fundos públicos, as autoridades competentes
deverão poder determinar as modalidades de subcontrata-
ção dos seus serviços públicos de transporte de passagei-
ros, nomeadamente no caso de serviços efectuados por um
operador interno. Além disso, os subcontratantes não
devem ser impedidos de participar em concursos no terri-
tório de qualquer autoridade competente. A selecção de
um subcontratante pela autoridade competente ou pelo
seu operador interno deverá ser feita em conformidade
com o direito comunitário.

(20) Caso uma autoridade pública decida confiar um serviço de
interesse geral a terceiros, deve escolher o operador de ser-
viço público no respeito do direito comunitário em maté-
ria de contratos públicos e concessões, como decorre dos
artigos 43.o a 49.o do Tratado, bem como dos princípios
da transparência e da igualdade de tratamento. Em espe-
cial, as disposições do presente regulamento deverão ser
entendidas sem prejuízo das obrigações aplicáveis às auto-
ridades públicas por força das directivas relativas à adjudi-
cação de contratos públicos, quando os contratos de
serviço público se inserem no seu âmbito de aplicação.(1) JO L 82 de 22.3.2001, p. 16.
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(21) Deve ser garantida uma protecção jurídica eficaz, não
só em relação aos contratos abrangidos pela
Directiva 2004/17/CE do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos
processos de adjudicação de contratos nos sectores da
água, da energia, dos transportes e dos serviços postais (1),
e pela Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordena-
ção dos processos de adjudicação dos contratos de emprei-
tada de obras públicas, dos contratos públicos de
fornecimento e dos contratos públicos de serviços (2), mas
também em relação aos contratos celebrados ao abrigo do
presente regulamento. É necessário um processo de recurso
eficaz, que deverá ser comparável, conforme o caso,
aos procedimentos pertinentes estabelecidos na
Directiva 89/665/CEE do Conselho, de 21 de Dezembro
de 1989, que coordena as disposições legislativas, regula-
mentares e administrativas relativas à aplicação dos pro-
cessos de recurso em matéria de adjudicação dos contratos
de direito público de obras de fornecimentos (3), e na
Directiva 92/13/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro
de 1992, relativa à coordenação das disposições legislati-
vas, regulamentares e administrativas respeitantes à aplica-
ção das regras comunitárias em matéria de procedimentos
de celebração de contratos de direito público pelas entida-
des que operam nos sectores da água, da energia, dos trans-
portes e das telecomunicações (4).

(22) Alguns concursos exigem das autoridades competentes a
definição e a descrição de sistemas complexos. Por conse-
guinte, aquando da adjudicação de contratos nessas condi-
ções, essas autoridades deverão estar habilitadas a negociar
os pormenores com a totalidade ou parte dos potenciais
operadores de serviços públicos após a apresentação das
propostas.

(23) Os concursos para a adjudicação de contratos de serviço
público não deverão ser obrigatórios para um contrato
relativo a montantes pouco elevados ou a prestações em
quilómetros pouco significativas. Neste contexto, os mon-
tantes mais elevados ou as prestações em quilómetros mais
significativas deverão permitir às autoridades competentes
ter em conta os interesses específicos das pequenas e
médias empresas. As autoridades competentes não deve-
rão ser autorizadas a cindir os contratos ou redes com o
objectivo de evitar a realização de concursos.

(24) Em caso de risco de interrupção da prestação de serviços,
as autoridades competentes deverão estar habilitadas a
adoptar medidas de emergência a curto prazo até à adju-
dicação de um novo contrato de serviço público que esteja
em consonância com todas as condições de adjudicação de
contratos estabelecidas no presente regulamento.

(25) O transporte público ferroviário de passageiros suscita
questões específicas no que se refere à importância dos
investimentos e ao custo das infra-estruturas. Em Março
de 2004, a Comissão apresentou uma proposta de altera-
ção da Directiva 91/440/CEE do Conselho, de 29 de Julho
de 1991, relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-
-ferro comunitários (5), a fim de garantir a qualquer
empresa ferroviária comunitária o acesso às infra-
-estruturas de todos os Estados-Membros para efeitos da
exploração de serviços internacionais de passageiros. O
presente regulamento tem como objectivo estabelecer um
quadro jurídico para a compensação e/ou direitos exclusi-
vos para os contratos de serviço público, e não uma maior
abertura do mercado de serviços de transporte ferroviários.

(26) No caso dos serviços públicos, o presente regulamento per-
mite que cada autoridade competente escolha, no âmbito
de um contrato de serviço público, o seu operador de ser-
viço público para o transporte de passageiros. Atendendo
à diversidade do ordenamento territorial dos Estados-
-Membros nesta matéria, justifica-se permitir que as auto-
ridades competentes adjudiquem por ajuste directo os
contratos de serviço público para o transporte ferroviário
de passageiros.

(27) A compensação concedida pelas autoridades competentes
para cobrir os custos decorrentes da execução das obriga-
ções de serviço público deverá ser calculada de modo a evi-
tar a sobrecompensação. Quando tencionar adjudicar um
contrato de serviço público sem concurso, a autoridade
competente deverá também respeitar regras pormenoriza-
das que assegurem a adequação do montante das compen-
sações e que correspondam a uma preocupação de eficácia
e qualidade dos serviços.

(28) Se tiverem na devida conta os efeitos da execução das obri-
gações de serviço público sobre a procura de serviços
públicos de transporte de passageiros no sistema de cálculo
estabelecido no anexo, a autoridade competente e o ope-
rador de serviço público poderão demonstrar que a sobre-
compensação foi evitada.

(29) Para efeitos da adjudicação de contratos de serviço público,
com excepção de medidas de emergência e de contratos
relativos a prestações em quilómetros pouco significativas,
as autoridades competentes deverão tomar as medidas
necessárias para publicitar, com uma antecedência mínima
de um ano, a sua intenção de adjudicar tais contratos, a fim
de que os potenciais operadores de serviços públicos pos-
sam reagir.

(30) Os contratos de serviço público adjudicados por ajuste
directo deverão estar subordinados a maior transparência.

(1) JO L 134 de 30.4.2004, p. 1. Directiva com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 2006/97/CE do Conselho (JO L 363 de
20.12.2006, p. 107).

(2) JO L 134 de 30.4.2004, p. 114. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2006/97/CE do Conselho.

(3) JO L 395 de 30.12.1989, p. 33. Directiva alterada pela
Directiva 92/50/CEE (JO L 209 de 24.7.1992, p. 1).

(4) JO L 76 de 23.3.1992, p. 14. Directiva com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 2006/97/CE.

(5) JO L 237 de 24.8.1991, p. 25. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2006/103/CE (JO L 363 de 20.12.2006,
p. 344).
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(31) Dado que as autoridades competentes e os operadores de
serviços públicos necessitarão de tempo para se adaptarem
às disposições do presente regulamento, é conveniente pre-
ver disposições transitórias. Tendo em vista a adjudicação
gradual de contratos de serviço público em consonância
com o presente regulamento, os Estados-Membros deve-
rão apresentar à Comissão um relatório de progresso no
prazo de seis meses a contar do termo da primeira metade
do período transitório. Com base nesses relatórios, a
Comissão poderá propor medidas adequadas.

(32) Durante o período transitório, as autoridades competentes
poderão aplicar as disposições do presente regulamento
em momentos diferentes. Por conseguinte, pode acontecer
que, durante esse período, operadores de serviços públicos
em mercados ainda não sujeitos às disposições do presente
regulamento participem em concursos para a adjudicação
de contratos de serviço público em mercados que tenham
sido mais rapidamente abertos à concorrência regulada.
Para prevenir, mediante uma acção proporcionada, dese-
quilíbrios na abertura do mercado dos transportes públi-
cos, as autoridades competentes deverão ter a possibilidade
de recusar, na segunda metade do período transitório, as
propostas de empresas em que mais de metade do valor
dos serviços públicos de transporte prestados não corres-
ponda a serviços adjudicados em conformidade com o pre-
sente regulamento, desde que tal seja feito de forma não
discriminatória e decidido antes da publicitação do
concurso.

(33) Nos pontos 87 a 95 do seu acórdão de 24 de Julho
de 2003, no processo C-280/00 Altmark Trans GmbH (1),
o Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias decidiu
que as compensações pelo serviço público não constituem
vantagens na acepção do artigo 87.o do Tratado, desde que
sejam preenchidos quatro critérios cumulativos. Caso esses
critérios não sejam preenchidos e estejam reunidos os cri-
térios gerais de aplicabilidade do n.o 1 do artigo 87.o do
Tratado, as compensações pelo serviço público constituem
auxílios estatais e são subordinadas aos artigos 73.o, 86.o,
87.o e 88.o do Tratado.

(34) Podem ser necessárias compensações pelo serviço público
no sector dos transportes terrestres de passageiros, a fim de
que as empresas encarregadas dos serviços públicos funci-
onem com base em princípios e em condições que lhes
permitam cumprir as suas missões. Essas compensações
podem, em determinadas condições, ser compatíveis com
o Tratado, em aplicação do artigo 73.o Por um lado, devem
ser atribuídas para assegurar a prestação de serviços que
constituam serviços de interesse geral na acepção do Tra-
tado. Por outro lado, a fim de evitar distorções injustifica-
das da concorrência, essas compensações não podem
ultrapassar o necessário para cobrir os custos líquidos
decorrentes da execução das obrigações de serviço público,
tendo em conta as respectivas receitas e um lucro razoável.

(35) As compensações atribuídas pelas autoridades competen-
tes em conformidade com o presente regulamento pode-
rão, por conseguinte, ser exoneradas da obrigação de
notificação prévia estabelecida no n.o 3 do artigo 88.o do
Tratado.

(36) O presente regulamento substitui o Regulamento (CEE)
n.o 1191/69, que deverá, por conseguinte, ser revogado.
No que se refere aos serviços públicos de transporte de
mercadorias, um período transitório de três anos permitirá
a eliminação progressiva das compensações não autoriza-
das pela Comissão de acordo com os artigos 73.o, 86.o,
87.o e 88.o do Tratado. Qualquer compensação concedida
pela prestação de serviços públicos de transporte de pas-
sageiros, para além dos que são abrangidos pelo presente
regulamento, que possa envolver auxílios estatais na acep-
ção do n.o 1 do artigo 87.o do Tratado, deverá obedecer às
disposições dos artigos 73.o, 86.o, 87.o e 88.o do Tratado,
incluindo qualquer interpretação pertinente do Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias e, em especial, o seu
acórdão no processo C-280/00, Altmark Trans GmbH. Ao
analisar tais casos, a Comissão deverá, por conseguinte,
aplicar princípios similares aos consignados no presente
regulamento ou, se for caso disso, outra legislação no
domínio dos serviços de interesse económico geral.

(37) O âmbito de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 1107/70
do Conselho, de 4 de Junho de 1970, relativo aos auxílios
concedidos no domínio dos transportes ferroviários, rodo-
viários e por via navegável (2), está abrangido pelo presente
regulamento. O primeiro regulamento é considerado obso-
leto, por limitar a aplicação do artigo 73.o do Tratado sem
fornecer uma base jurídica adequada para a autorização
dos actuais regimes de investimento, nomeadamente no
que se refere ao investimento em infra-estruturas de trans-
porte em parceria entre os sectores público e privado.
Deverá, por conseguinte, ser revogado a fim de permitir
uma aplicação do artigo 73.o do Tratado adaptada à evo-
lução permanente do sector, sem prejuízo do presente
regulamento e do Regulamento (CEE) n.o 1192/69 do Con-
selho, de 26 de Junho de 1969, relativo às regras comuns
para a normalização de contas das empresas de caminho-
-de-ferro (3). A fim de permitir uma mais fácil aplicação das
regras comunitárias pertinentes, a Comissão proporá, em
2007, orientações relativas aos auxílios estatais para o
investimento na ferrovia, incluindo o investimento em
infra-estruturas.

(38) A Comissão deverá apresentar um relatório para avaliar a
aplicação do presente regulamento e a evolução da presta-
ção de serviços públicos de transporte de passageiros na
Comunidade, nomeadamente a qualidade do transporte
público de passageiros e os efeitos da adjudicação por
ajuste directo. Se necessário, esse relatório poderá ser
acompanhado de propostas adequadas para alterar o pre-
sente regulamento,

(1) Col. 2003, I-7747.

(2) JO L 130 de 15.6.1970, p. 1. Regulamento com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 543/97 (JO L 84 de 26.3.1997,
p. 6).

(3) JO L 156 de 28.6.1969, p. 8. Regulamento com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1791/2006 (JO L 363 de
20.12.2006, p. 1).
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APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito de aplicação

1. O presente regulamento tem por objectivo definir o modo
como, no respeito das regras do direito comunitário, as autorida-
des competentes podem intervir no domínio do transporte
público de passageiros para assegurar a prestação de serviços de
interesse geral que sejam, designadamente, mais numerosos, mais
seguros, de melhor qualidade e mais baratos do que aqueles que
seria possível prestar apenas com base nas leis do mercado.

Para este fim, o presente regulamento define as condições em que
as autoridades competentes, ao imporem obrigações de serviço
público ou ao celebrarem contratos relativos a obrigações de ser-
viço público, compensam os operadores de serviços públicos
pelos custos incorridos e/ou concedem direitos exclusivos em
contrapartida da execução de obrigações de serviço público.

2. O presente regulamento é aplicável à exploração nacional e
internacional de serviços públicos de transporte de passageiros
por caminho-de-ferro propriamente dito e outros sistemas guia-
dos e por estrada, com excepção dos serviços explorados essen-
cialmente por razões históricas ou de interesse turístico. Os
Estados-Membros podem aplicar o presente regulamento ao
transporte público de passageiros por via navegável interior e,
sem prejuízo do Regulamento (CEE) n.o 3577/92 do Conselho,
de 7 de Dezembro de 1992, relativo à aplicação do princípio da
livre prestação de serviços aos transportes marítimos internos nos
Estados-membros (cabotagem marítima) (1), por via marítima
nacional.

3. O presente regulamento não é aplicável às concessões de
obras públicas na acepção da alínea a) do n.o 3 do artigo 1.o da
Directiva 2004/17/CE, ou do n.o 3 do artigo 1.o da
Directiva 2004/18/CE.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Transporte público de passageiros», os serviços de transporte
de passageiros de interesse económico geral prestados ao
público numa base não discriminatória e regular;

b) «Autoridade competente», qualquer autoridade pública, ou
agrupamento de autoridades públicas, de um ou mais
Estados-Membros com poder para intervir no transporte
público de passageiros numa determinada zona geográfica,
ou qualquer organismo investido dessas competências;

c) «Autoridade competente a nível local», qualquer autoridade
competente cuja zona de competência geográfica não seja
nacional;

d) «Operador de serviço público», qualquer empresa pública ou
privada ou agrupamento de empresas públicas ou privadas
que prestem serviços públicos de transporte de passageiros
ou qualquer organismo público que preste serviços públicos
de transporte de passageiros;

e) «Obrigação de serviço público», a imposição definida ou
determinada por uma autoridade competente com vista a
assegurar serviços públicos de transporte de passageiros de
interesse geral que um operador, caso considerasse o seu pró-
prio interesse comercial, não assumiria, ou não assumiria na
mesma medida ou nas mesmas condições sem
contrapartidas;

f) «Direito exclusivo», um direito que autoriza um operador de
serviço público a explorar determinados serviços de trans-
porte público de passageiros numa linha, rede ou zona espe-
cífica, com exclusão de outros operadores de serviços
públicos;

g) «Compensação por serviço público», qualquer vantagem,
nomeadamente financeira, concedida directa ou indirecta-
mente por uma autoridade competente através de recursos
públicos durante o período de execução de uma obrigação de
serviço público ou ligada a esse período;

h) «Adjudicação por ajuste directo», a adjudicação de um con-
trato de serviço público a um determinado operador de ser-
viços públicos sem qualquer processo prévio de concurso;

i) «Contrato de serviço público», um ou vários actos juridica-
mente vinculativos que estabeleçam o acordo entre uma
autoridade competente e um operador de serviço público
para confiar a este último a gestão e a exploração dos servi-
ços públicos de transporte de passageiros sujeitos às obriga-
ções de serviço público. Nos termos da legislação dos
Estados-Membros, o contrato pode consistir igualmente
numa decisão aprovada pela autoridade competente:

— sob a forma de um acto individual de tipo legislativo ou
regulamentar, ou

— que inclua as condições em que a autoridade competente
presta ela própria os serviços ou confia a sua prestação a
um operador interno;

j) «Operador interno», uma entidade juridicamente distinta,
sobre a qual a autoridade competente a nível local ou, em
caso de agrupamento de autoridades, pelo menos uma auto-
ridade competente a nível local, exerce um controlo análogo
ao que exerce sobre os seus próprios serviços;(1) JO L 364 de 12.12.1992, p. 7.
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k) «Valor», o valor de um serviço, linha, contrato de serviço
público ou regime de compensação para o transporte público
de passageiros, correspondente à remuneração total, sem
IVA, do operador ou operadores de serviço público, inclu-
indo as compensações, qualquer que seja a sua natureza, con-
cedidas pelas autoridades públicas e as receitas provenientes
da venda de títulos de transporte que não sejam transferidas
para a autoridade competente em causa;

l) «Regra geral», a medida que é aplicável sem discriminação a
todos os serviços de transporte público de passageiros de um
mesmo tipo numa determinada zona geográfica da respon-
sabilidade de uma autoridade competente;

m) «Serviço público integrado de transporte de passageiros», um
serviço de transportes interligados no interior de uma zona
geográfica determinada, com um serviço de informações, sis-
tema de bilhética e horário únicos.

Artigo 3.o

Contratos de serviço público e regras gerais

1. Quando uma autoridade competente decida conceder ao
operador da sua escolha um direito exclusivo e/ou uma compen-
sação, qualquer que seja a sua natureza, em contrapartida da exe-
cução de obrigações de serviço público, deve fazê-lo no âmbito de
um contrato de serviço público.

2. Em derrogação do n.o 1, as obrigações de serviço público
destinadas a estabelecer tarifas máximas para o conjunto dos pas-
sageiros ou para determinadas categorias de passageiros podem
também ser objecto de regras gerais. A autoridade competente
compensa os operadores de serviços públicos, de acordo com os
princípios definidos nos artigos 4.o e 6.o e no anexo, do efeito
financeiro líquido, positivo ou negativo, sobre os custos e as
receitas decorrentes do cumprimento das obrigações tarifárias
estabelecidas mediante regras gerais por forma a evitar sobrecom-
pensações. Esta disposição não prejudica o direito de as autorida-
des competentes incluírem obrigações de serviço público que
estabeleçam tarifas máximas em contratos de serviço público.

3. Sem prejuízo dos artigos 73.o, 86.o, 87.o e 88.o do Tratado,
os Estados-Membros podem excluir do âmbito de aplicação do
presente regulamento as regras gerais sobre a compensação finan-
ceira pelas obrigações de serviço público que fixem tarifas máxi-
mas para estudantes, formandos e pessoas com mobilidade
reduzida. Tais regras gerais devem ser notificadas nos termos do
artigo 88.o do Tratado. Essas notificações devem conter informa-
ções completas sobre as medidas em causa e, em particular, dados
pormenorizados sobre o método de cálculo.

Artigo 4.o

Conteúdo obrigatório dos contratos de serviço público
e das regras gerais

1. Os contratos de serviço público e as regras gerais devem:

a) Definir claramente as obrigações de serviço público que os
operadores de serviço público devem cumprir e as zonas geo-
gráficas abrangidas;

b) Estabelecer, antecipadamente e de modo objectivo e
transparente:

i) os parâmetros com base nos quais deve ser calculada a
compensação, se for caso disso, e

ii) a natureza e a extensão dos direitos exclusivos eventual-
mente concedidos,

por forma a evitar sobrecompensações. No caso de contra-
tos de serviço público adjudicados nos termos dos n.os 2, 4,
5 e 6 do artigo 5.o, esses parâmetros são determinados de
modo a que cada compensação não possa, em caso algum,
exceder o montante necessário para a cobertura do efeito
financeiro líquido sobre os custos e as receitas decorrentes da
execução das obrigações de serviço público, tendo em conta
as respectivas receitas, conservadas pelo operador de serviço
público, e um lucro razoável;

c) Estabelecer as modalidades de repartição dos custos ligados à
prestação dos serviços. Esses custos podem incluir, designa-
damente, os custos de pessoal, de energia, os encargos com
as infra-estruturas, os custos de manutenção e reparação dos
veículos de transporte público, do material circulante e das
instalações necessárias à exploração dos serviços de trans-
porte, os custos fixos e uma remuneração adequada dos capi-
tais próprios.

2. Os contratos de serviço público e as regras gerais definem
as modalidades de repartição das receitas ligadas à venda de títu-
los de transporte que podem ser conservadas pelos operadores de
serviço público, transferidas para as autoridades competentes ou
partilhadas entre ambos.

3. A duração dos contratos de serviço público é limitada e não
pode ser superior a dez anos para os serviços de autocarro, e a
quinze anos para os serviços de transporte de passageiros por
caminho-de-ferro propriamente dito ou por outros sistemas guia-
dos. A duração dos contratos de serviço público que abrangem
vários modos de transporte é limitada a quinze anos se os trans-
portes por caminho-de-ferro propriamente dito ou por outros sis-
temas guiados representarem mais de 50 % do valor dos serviços
em questão.

4. Se necessário, tendo em conta as condições de amortização
dos activos, a duração dos contratos de serviço público pode, no
máximo, ser prorrogada por metade da sua duração original se os
operadores de serviço público fornecerem activos que sejam sig-
nificativos face ao conjunto dos activos necessários à realização
dos serviços de transporte de passageiros objecto do contrato de
serviço público e que estejam predominantemente ligados aos ser-
viços de transporte que são objecto do contrato.

Se os custos decorrentes de uma situação geográfica específica o
justificarem, a duração dos contratos de serviço público especifi-
cados no n.o 3 nas regiões ultraperiféricas pode, no máximo, ser
prorrogada por metade da sua duração original.
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Se a amortização do capital em relação ao investimento excepci-
onal em infra-estruturas, em material circulante ou em veículos o
justificar, e se os contratos de serviço público forem adjudicados
na sequência de concursos, os contratos de serviço público podem
ter uma duração superior. A fim de assegurar a transparência nes-
tes casos, a autoridade competente transmite à Comissão, no
prazo de um ano após a celebração do contrato, o contrato de ser-
viço público e os elementos que justificam o aumento da sua
duração.

5. Sem prejuízo do direito nacional e comunitário, incluindo
os acordos colectivos celebrados entre os parceiros sociais, as
autoridades competentes podem exigir aos operadores seleccio-
nados que proporcionem ao pessoal previamente contratado para
a prestação dos serviços os direitos que teriam sido concedidos a
esse pessoal caso tivesse sido efectuada uma transferência na acep-
ção da Directiva 2001/23/CE. Sempre que as autoridades compe-
tentes exijam dos operadores de serviço público o cumprimento
de determinados padrões sociais, os documentos relativos aos
concursos e os contratos de serviço público devem incluir uma
lista dos membros do pessoal em causa e fornecer informações
transparentes relativas aos seus direitos contratuais e às condições
nas quais os trabalhadores são considerados vinculados aos
serviços.

6. Sempre que as autoridades competentes, nos termos da
legislação nacional, exijam dos operadores de serviço público o
cumprimento de determinados padrões de qualidade, esses
padrões devem ser incluídos nos documentos relativos aos con-
cursos e nos contratos de serviço público.

7. Os documentos relativos aos concursos e os contratos de
serviço público devem ser transparentes quanto à possibilidade ou
impossibilidade de subcontratação e, caso esta seja possível,
quanto à sua extensão. Em caso de subcontratação, o operador
encarregado da gestão e da prestação de serviços públicos de
transporte de passageiros, de acordo com o presente regulamento,
é obrigado a prestar ele próprio uma parte substancial dos servi-
ços públicos de transporte. Um contrato de serviço público que
abranja simultaneamente a concepção, o estabelecimento e a
exploração de serviços públicos de transporte de passageiros pode
autorizar a subcontratação total para efeitos da exploração daque-
les serviços. Os contratos de serviço público devem determinar, de
acordo com o direito nacional e comunitário, as condições apli-
cáveis à subcontratação.

Artigo 5.o

Adjudicação de contratos de serviço público

1. Os contratos de serviço público devem ser adjudicados de
acordo com as regras estabelecidas no presente regulamento. No
entanto, os contratos de serviços ou os contratos públicos de ser-
viços, tal como definidos nas Directivas 2004/17/CE
ou 2004/18/CE, para o transporte público de passageiros por
autocarro ou eléctrico, devem ser adjudicados nos termos dessas
directivas na medida em que tais contratos não assumam a forma
de contratos de concessão de serviços, tal como definidos nessas
directivas. Sempre que os contratos devam ser adjudicados nos
termos das Directivas 2004/17/CE ou 2004/18/CE, não se aplica
o disposto nos n.os 2 a 6 do presente artigo.

2. Salvo proibição prevista pelo direito nacional, qualquer
autoridade competente a nível local, quer se trate de uma autori-
dade singular ou de um agrupamento de autoridades fornecedo-
ras de serviços públicos integrados de transporte de passageiros,
pode decidir prestar ela própria serviços de transporte público de
passageiros ou adjudicar por ajuste directo contratos de serviço
público a uma entidade juridicamente distinta sobre a qual a auto-
ridade competente a nível local, ou caso se trate de um agrupa-
mento de autoridades, pelo menos uma autoridade competente a
nível local, exerça um controlo análogo ao que exerce sobre os
seus próprios serviços. Caso uma autoridade competente a nível
local tome essa decisão, aplicam-se as seguintes disposições:

a) Para o efeito de determinar se a autoridade competente a
nível local exerce tal controlo, devem ser considerados fac-
tores como o nível de presença nos órgãos de administração,
direcção ou supervisão, as respectivas disposições estatutá-
rias, a propriedade, a influência e o controlo efectivos sobre
as decisões estratégicas e as decisões individuais de gestão. De
acordo com o direito comunitário, a titularidade de 100 % do
capital pela autoridade pública competente, designadamente
no caso das parcerias público-privadas, não é um requisito
obrigatório para determinar a existência de controlo na acep-
ção do presente número, desde que se verifique uma influên-
cia pública dominante e o controlo possa ser determinado
com base em outros critérios;

b) É condição de aplicação do presente número que o operador
interno e qualquer entidade sobre a qual este operador exerça
uma influência, ainda que mínima, exerçam integralmente as
suas actividades de transporte público de passageiros no inte-
rior do território da autoridade competente a nível local,
mesmo que existam linhas secundárias ou outros elementos
acessórios dessa actividade que entrem no território de auto-
ridades competentes a nível local vizinhas, e não participem
em concursos organizados fora do território da autoridade
competente a nível local;

c) Não obstante o disposto na alínea b), um operador interno
pode participar em concursos a partir de dois anos antes do
termo do contrato de serviço público que lhe tenha sido adju-
dicado por ajuste directo na condição de ter sido tomada a
decisão de submeter a concurso os serviços públicos de trans-
porte de passageiros abrangidos pelo contrato com o opera-
dor interno e de este não ter celebrado outros contratos de
serviço público adjudicados por ajuste directo;

d) Na ausência de uma autoridade competente a nível local, as
alíneas a), b) e c) aplicam-se a uma autoridade nacional
quando se trate de uma zona geográfica que não seja nacio-
nal, desde que o operador interno não participe em concur-
sos para a prestação de serviços públicos de transporte de
passageiros organizados fora da zona para a qual o contrato
de serviço público tiver sido adjudicado;
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e) Em caso de subcontratação ao abrigo do n.o 7 do artigo 4.o,
o operador interno é obrigado a prestar ele próprio a maior
parte do serviço público de transporte de passageiros.

3. Qualquer autoridade competente que recorra a um terceiro
que não seja um operador interno deve adjudicar os contratos de
serviço público com base num concurso, excepto nos casos pre-
vistos nos n.os 4, 5 e 6. O concurso deve ser aberto a todos os
operadores, ser imparcial e respeitar os princípios de transparên-
cia e não discriminação. Após a apresentação das propostas e da
eventual pré-selecção, o procedimento pode envolver negociações
no respeito daqueles princípios, a fim de determinar a melhor
forma de dar resposta à especificidade ou à complexidade das
exigências.

4. Salvo proibição da legislação nacional, as autoridades com-
petentes podem decidir adjudicar por ajuste directo contratos de
serviço público cujo valor anual médio seja estimado em menos
de 1 000 000 EUR ou que tenham por objecto a prestação anual
de menos de 300 000 quilómetros de serviços públicos de trans-
porte de passageiros.

No caso de um contrato de serviço público adjudicado por ajuste
directo a uma pequena ou média empresa que não opere mais do
que 23 veículos, estes limites podem ser aumentados para um
valor anual médio estimado em menos de 2 000 000 EUR ou
para a prestação anual de menos de 600 000 quilómetros de ser-
viços públicos de transporte de passageiros.

5. Em caso de ruptura ou de risco iminente de ruptura dos ser-
viços, a autoridade competente pode tomar uma medida de emer-
gência. Essa medida de emergência assume a forma de uma
adjudicação por ajuste directo ou de um acordo formal de pror-
rogação de um contrato de serviço público, ou ainda de uma
imposição de prestar determinadas obrigações de serviço público.
O operador de serviço público tem o direito de impugnar a deci-
são que impõe a prestação de determinadas obrigações de serviço
público. A adjudicação ou prorrogação de um contrato de serviço
público por força de uma medida de emergência ou a imposição
de tal contrato não podem referir-se a um período superior a dois
anos.

6. Salvo proibição da legislação nacional, as autoridades com-
petentes podem decidir adjudicar por ajuste directo contratos de
serviço público relativos ao transporte ferroviário, com excepção
de outros sistemas guiados como os metropolitanos e os metro-
politanos ligeiros de superfície. Em derrogação do n.o 3 do
artigo 4.o, a duração destes contratos não pode ser superior a dez
anos, excepto em caso de aplicação do n.o 4 do artigo 4.o

7. Os Estados-Membros tomam as medidas necessárias para
garantir que as decisões tomadas de acordo com os n.os 2 a 6 pos-
sam ser revistas de forma eficaz e célere, a pedido de uma pessoa
que tenha ou tenha tido interesse em obter um contrato particu-
lar, e que tenha sido ou corra o risco de ser prejudicada por uma
alegada infracção, em virtude de essas decisões terem infringido o
direito comunitário ou as normas nacionais que transpõem esse
direito.

Quando as instâncias responsáveis pelos processos de recurso não
sejam de natureza jurisdicional, as suas decisões devem ser sem-
pre fundamentadas por escrito. Além disso, nesse caso, devem ser
adoptadas disposições para garantir que qualquer medida alega-
damente ilegal tomada pela instância de recurso ou qualquer falta
que esta tenha alegadamente cometido no exercício dos poderes
que lhe foram conferidos possa ser objecto de recurso judicial ou
de recurso junto de outra instância que seja um órgão jurisdicio-
nal na acepção do artigo 234.o do Tratado e que seja indepen-
dente em relação à autoridade contratante e à instância de recurso.

Artigo 6.o

Compensações pelo serviço público

1. Qualquer compensação ligada a uma regra geral ou a um
contrato de serviço público deve obedecer às disposições estabe-
lecidas no artigo 4.o, independentemente das modalidades de
adjudicação do contrato. Qualquer compensação, seja qual for a
sua natureza, ligada a um contrato de serviço público adjudicado
por ajuste directo ao abrigo dos n.os 2, 4, 5 ou 6 do artigo 5.o ou
ligada a uma regra geral deve obedecer, além disso, às disposições
estabelecidas no anexo.

2. Mediante pedido escrito da Comissão, os Estados-Membros
devem transmitir-lhe, no prazo de três meses ou num prazo mais
longo eventualmente indicado nesse pedido, todas as informações
que a Comissão entenda necessárias para determinar se as
compensações atribuídas são compatíveis com o presente
regulamento.

Artigo 7.o

Publicação

1. Cada autoridade competente deve tornar público um rela-
tório anual circunstanciado sobre as obrigações de serviço público
da sua competência, os operadores de serviço público selecciona-
dos e as compensações e os direitos exclusivos que lhes são con-
cedidos como contrapartida. Esse relatório estabelece a distinção
entre transporte por autocarro e por caminho-de-ferro, permite o
controlo e a avaliação dos desempenhos, da qualidade e do finan-
ciamento da rede de transportes públicos e, se for caso disso,
presta informações sobre a natureza e a extensão dos direitos
exclusivos eventualmente concedidos.

2. Cada autoridade competente toma as medidas necessárias
para que, o mais tardar um ano antes da abertura do concurso ou
um ano antes da adjudicação por ajuste directo, sejam publicadas
no Jornal Oficial da União Europeia, no mínimo, as seguintes
informações:

a) Nome e dados de contacto da autoridade competente;

b) Tipo de procedimento previsto para a adjudicação;

c) Serviços e territórios potencialmente abrangidos pela
adjudicação.

As autoridades competentes podem decidir não publicar estas
informações sempre que um contrato de serviço público diga res-
peito à prestação anual de menos de 50 000 quilómetros de ser-
viços públicos de transporte de passageiros.
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Em caso de alteração destas informações posterior à sua publica-
ção, a autoridade competente publica logo que possível uma rec-
tificação, a qual em nada afectará a data do lançamento da
adjudicação por ajuste directo ou da abertura do concurso.

O presente número não é aplicável ao n.o 5 do artigo 5.o

3. Relativamente aos contratos de serviço público adjudicados
por ajuste directo para o transporte ferroviário previstos no n.o 6
do artigo 5.o, a autoridade competente deve tornar públicas as
seguintes informações no prazo de um ano a contar da adjudica-
ção do contrato:

a) Nome da entidade contratante, respectivo regime de proprie-
dade e, se for caso disso, o nome da parte ou partes que exer-
cem o controlo legal;

b) Duração do contrato de serviço público;

c) Descrição dos serviços de transporte de passageiros a
efectuar;

d) Descrição dos parâmetros da compensação financeira;

e) Objectivos qualitativos, como a pontualidade e a fiabilidade,
e os prémios e as sanções aplicáveis;

f) Condições relativas aos recursos financeiros.

4. A pedido de uma parte interessada, a autoridade compe-
tente deve comunicar os fundamentos da sua decisão de adjudi-
car por ajuste directo um contrato de serviço público.

Artigo 8.o

Transição

1. Os contratos de serviço público devem ser adjudicados de
acordo com as regras estabelecidas no presente regulamento. No
entanto, os contratos de serviços ou os contratos públicos de ser-
viços, tal como definidos nas Directivas 2004/17/CE
ou 2004/18/CE, para o transporte público de passageiros por
autocarro ou eléctrico, devem ser adjudicados nos termos dessas
directivas na medida em que tais contratos não assumam a forma
de contratos de concessão de serviços, tal como definidos nessas
directivas. Sempre que os contratos devam ser adjudicados nos
termos das Directivas 2004/17/CE ou 2004/18/CE, não se aplica
o disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo.

2. Sem prejuízo do n.o 3, a adjudicação de contratos de ser-
viço público de transporte ferroviário e rodoviário deve dar cum-
primento ao disposto no artigo 5.o a partir de 3 de Dezembro de
2019. Durante este período transitório, os Estados-Membros
devem tomar medidas para darem gradualmente cumprimento ao
disposto no artigo 5.o a fim de evitar anomalias estruturais gra-
ves, nomeadamente relacionadas com a capacidade de transporte.

No prazo de seis meses a contar do termo da primeira metade do
período transitório, os Estados-Membros devem apresentar à
Comissão um relatório de progresso salientando, em especial, a
eventual adjudicação gradual de contratos de serviço público em
cumprimento do artigo 5.o Com base nos relatórios de progresso
dos Estados-Membros, a Comissão pode propor medidas adequa-
das destinadas aos Estados-Membros.

3. Na aplicação do n.o 2, não são tidos em conta os contratos
de serviço público adjudicados de acordo com o direito comuni-
tário e interno:

a) Antes de 26 de Julho de 2000, com base num concurso;

b) Antes de 26 de Julho de 2000, com base num procedimento
distinto do concurso;

c) A partir de 26 de Julho de 2000, e antes de 3 de Dezembro
de 2009, com base num concurso;

d) A partir de 26 de Julho de 2000, e antes de 3 de Dezembro
de 2009, com base num procedimento distinto do concurso.

Os contratos referidos na alínea a) podem manter-se em vigor até
ao termo da sua duração. Os contratos referidos nas alíneas b) e c)
podem manter-se em vigor até ao termo da sua duração, mas não
por um período superior a trinta anos. Os contratos referidos na
alínea d) podem manter-se em vigor até ao termo da sua duração,
desde que esta seja limitada e comparável aos prazos especifica-
dos no artigo 4.o

Os contratos de serviço público podem manter-se em vigor até ao
termo da sua duração se a sua extinção tiver consequências jurí-
dicas e económicas indevidas e sob reserva de aprovação pela
Comissão.

4. Sem prejuízo do n.o 3, as autoridades competentes podem,
durante a segunda metade do período transitório fixado no n.o 2,
optar por excluir da participação em adjudicações de contratos
por concurso os operadores de serviços públicos que não possam
demonstrar que o valor dos serviços públicos de transporte rela-
tivamente aos quais beneficiam de uma compensação ou de um
direito exclusivo concedido nos termos do presente regulamento
representa pelo menos metade do valor do conjunto dos serviços
de transporte público relativamente aos quais beneficiam de uma
compensação ou de um direito exclusivo. Tal exclusão não se
aplica aos operadores de serviços públicos que prestam os servi-
ços a submeter a concurso. Para efeitos da aplicação deste crité-
rio, não são tidos em conta os contratos de serviço público
adjudicados por força das medidas de emergência a que se refere
o n.o 5 do artigo 5.o

Quando recorrerem à opção especificada no primeiro parágrafo,
as autoridades competentes fazem-no de forma não discrimina-
tória, excluem todos os operadores potenciais de serviços públi-
cos que sejam abrangidos pelo critério e informam os operadores
potenciais da sua decisão no início do procedimento de adjudica-
ção dos contratos de serviço público.
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As autoridades em causa informam a Comissão da sua intenção
de aplicar esta disposição, no mínimo dois meses antes da publi-
cação do anúncio de concurso.

Artigo 9.o

Compatibilidade com o Tratado

1. As compensações pelo serviço público relativo à explora-
ção de serviços públicos de transporte de passageiros ou pelo
cumprimento de obrigações tarifárias estabelecidas por regras
gerais, pagas nos termos do presente regulamento, são compatí-
veis com o mercado comum. Essas compensações são exonera-
das da obrigação de notificação prévia estabelecida no n.o 3 do
artigo 88.o do Tratado.

2. Sem prejuízo dos artigos 73.o, 86.o, 87.o e 88.o do Tratado,
os Estados-Membros podem continuar a conceder auxílios ao sec-
tor dos transportes nos termos do artigo 73.o do Tratado que pre-
encham as necessidades de coordenação dos transportes ou que
correspondam à contrapartida de determinadas prestações ineren-
tes ao conceito de serviço público, para além dos abrangidos pelo
presente regulamento, em especial:

a) Até à entrada em vigor de regras comuns sobre a atribuição
dos custos de infra-estruturas, sempre que forem concedidos
auxílios a empresas que tenham de suportar as despesas rela-
cionadas com as infra-estruturas por si utilizadas, sem que
outras empresas estejam sujeitas a encargos semelhantes. Ao
determinar omontante dos auxílios assim concedidos, devem
ser tomados em consideração os custos de infra-estruturas
que os modos de transporte concorrentes não têm de
suportar;

b) Sempre que a finalidade dos auxílios seja promover a inves-
tigação em matéria de sistemas e tecnologias de transporte
mais económicos para a Comunidade em geral ou o desen-
volvimento de tais sistemas e tecnologias.

Tais auxílios são limitados às fases de investigação e desenvolvi-
mento e não podem abranger a exploração comercial de tais sis-
temas e tecnologias de transporte.

Artigo 10.o

Revogação

1. É revogado o Regulamento (CEE) n.o 1191/69. No entanto,
as suas disposições continuam a aplicar-se aos serviços de trans-
porte de mercadorias durante um prazo de três anos a contar da
data de entrada em vigor do presente regulamento.

2. É revogado o Regulamento (CEE) n.o 1107/70.

Artigo 11.o

Relatórios

Terminado o período transitório referido no n.o 2 do artigo 8.o, a
Comissão apresenta um relatório sobre a aplicação do presente
regulamento e sobre a evolução da prestação de serviços públicos
de transporte de passageiros na Comunidade, avaliando em espe-
cial a evolução da qualidade do transporte público de passageiros
e os efeitos da adjudicação por ajuste directo, e apresenta, se for
caso disso, propostas adequadas para alterar o presente
regulamento.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

Opresente regulamento entra em vigor em 3 de Dezembro de 2009.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Estrasburgo, em 23 de Outubro de 2007.

Pelo Parlamento Europeu
O Presidente

H.-G. PÖTTERING

Pelo Conselho
O Presidente

M. LOBO ANTUNES
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ANEXO

Regras aplicáveis à compensação nos casos referidos no n.o 1 do artigo 6.o

1. As compensações ligadas a contratos de serviço público adjudicados por ajuste directo ao abrigo dos n.os 2, 4, 5 ou 6
do artigo 5.o ou ligadas a uma regra geral devem ser calculadas de acordo com as regras estabelecidas no presente anexo.

2. A compensação não pode exceder um montante que corresponda ao efeito financeiro líquido decorrente da soma das
incidências, positivas ou negativas, da execução da obrigação de serviço público sobre os custos e as receitas do ope-
rador de serviço público. As incidências devem ser avaliadas comparando a situação em que é executada a obrigação de
serviço público com a situação que teria existido se a obrigação não tivesse sido executada. Para calcular as incidências
financeiras líquidas, a autoridade competente deve tomar como referencial as seguintes regras:

custos incorridos em relação a uma obrigação de serviço público ou a um conjunto de obrigações de serviço público
impostas pela autoridade ou autoridades competentes, incluídas num contrato de serviço público e/ou numa regra geral,

menos as incidências financeiras positivas geradas na rede explorada ao abrigo da obrigação ou obrigações de serviço
público em causa,

menos as receitas decorrentes da aplicação do tarifário ou quaisquer outras receitas decorrentes do cumprimento da
obrigação ou obrigações de serviço público em causa,

mais um lucro razoável,

igual ao efeito financeiro líquido.

3. A execução da obrigação de serviço público pode ter um impacto sobre as eventuais actividades de transporte de um
operador para além da obrigação ou obrigações de serviço público em causa. Para evitar a sobrecompensação ou a falta
de compensação, devem por conseguinte ser tidos em conta, ao proceder ao cálculo da incidência financeira líquida, os
efeitos financeiros quantificáveis sobre as redes do operador.

4. O cálculo dos custos e das receitas deve ser efectuado em conformidade com os princípios contabilísticos e fiscais em
vigor.

5. A fim de aumentar a transparência e de evitar subvenções cruzadas, quando um operador de serviço público explora
simultaneamente serviços sujeitos a obrigações de serviço público de transportes que beneficiam de compensação e
outras actividades, a contabilidade dos referidos serviços públicos deve ser separada, satisfazendo, no mínimo, as seguin-
tes condições:

— as contas correspondentes a cada uma destas actividades de exploração devem ser separadas, e a parte dos activos
correspondentes e os custos fixos devem ser afectados segundo as normas contabilísticas e fiscais em vigor,

— todos os custos variáveis, uma contribuição adequada para os custos fixos e um lucro razoável ligados a qualquer
outra actividade do operador de serviço público não podem, em caso algum, ser imputados ao serviço público em
causa,

— os custos de serviço público devem ser equilibrados pelas receitas de exploração e pelos pagamentos das autori-
dades públicas, sem transferência possível das receitas para outro sector de actividade do operador de serviço
público.

6. Por «lucro razoável» entende-se uma taxa de remuneração do capital que seja habitual no sector num determinado
Estado-Membro, e que deve ter em conta o risco, ou a inexistência de risco, incorrido pelo operador de serviço público
devido à intervenção da autoridade pública.
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7. O método de compensação deve incentivar a manutenção ou o desenvolvimento de:

— uma gestão eficaz por parte do operador de serviço público, que possa ser apreciada objectivamente, e

— uma prestação de serviços de transporte de passageiros com um nível de qualidade suficientemente elevado.
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